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coNTRATO N" 03.04.01/2025 - 35 GAB
pnncÃo N" 03.04.ot/2025
pRocEsso ADMIMSTRATM N' 00002.20250214/0001{4

TERMo DE coN.rRA'to DE PRESTAÇÂo DE sERvtÇos.

QUI] FAZEM IINTRE SI O(A) GABINETE DO PREFEITOI] PS

ST,RVICOS LI'DA.

O(A) GABINETE DO PRLI"EITO, com sede no(a) Avenida Maria Niziúa Campelo, 341' Aldcota.

Jaguaribe / CE. inscrito(a) no CNPJÀ'IF sob o 07.443.708/0001-66, neste ato representado(a) pelo(a) S(a)

Paula Kellen Bezerra Piúeiro. doravante denominada CONTRATANII, e o(a) PS SERVICOS LI'DA'

inscriro(a) no CNPJ,À4F N' 4ó.975.8ó3/0001-85, sediado(a) na Rua Francisco Alves Rodrigues.956,

Expedito Diógenes. Jaguaribe / CE - CEP: ó3.475-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato

rcpresentada pelda) Sr.(a) BRENO WAGNER LEMOS SOUSA, portado(a) do CPFÀ4| N" 092.873.403-

07. tendo em vistâ o que consta no Processo n' 00002.202502141000I -04 e em observância à disposições

da Lei n" 14.133, de I " de abril de 2021, e demais legislaçâo aplicável. resolvem celebrar o presente Termo

de Contrato. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (ATL 92, I E IT)

l.l. O objeto do presente instÍumenlo é CONTRAT^ÇÀO DE EMPRESA ESPECI^LIZADA PÀR

EVENTUAL PRESTAÇÃO DE APOTO A ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS DAS DIVERSAS

UNIDADES ADMINISTRATTVAS DA PREFEITURA MT,NICIPAL DE JÂGUARIBE/CE. NAS

condições estabelecidas no 'Iermo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

SEQ DEs( Rr( io ltARC.t u\D QTD \. t \lr \'. ro t..\L

cAM^ ELÂsrIcA 32oMr
DEscpJÇÃo:ACot'{pÂ}"HÁ.Do DE uM
MONITO& COM ESTRUTURÂ 100'/o
(iAI -VANIZADÀ MANTA ELASTICÀ DE
R)LIÉsr€R REvEsrDÀ coM Pvc, P.EDE

DE PROTEÇÀO LÀTERÁT PRÓPPJA Hfiâ 4O.O 2OO'7I t.M8íO
MI,LTICDIN DÀ DE FIO'S DE
POLIPROPILENO COM TRATÂMENTO
coM w 320 MErRos DE Dúr'E-tflo,
t:olr capectoeot úNllr,t t PÀR^ ATÉ 04
CRIÁNÇAS SIMUL
cÀMA ELÁsncA i,2oMt - DEscpJÇÀo:Aco[.íPANHAm DE uM MoNIToR, coÀ{ ESTRUTT,RA l0o/o GALVANIZADÁ" MANTA

ELÀsrrcA DE po{-ÉsrER RE\I-STIDA coM Pvc. REDE DE PRorEçÂo L^TERÂL MULTIC0LoRIDA DE FIos DE

poLlpRopILENo mM TRATÂMENTo coM uv, 320 METRos DE Dúl'{ErRo, mM CAPACIDADE MiNMA PARÂ ATÉ 0a

CRIANÇAS SIMI'LTANEÁMENIE, IDADE }VÍÍNIMÁ D§ 03 ANOS E MÁ)oMÁ DE 05 ANG

cÂMÂ ELisncA 4Jol,{r - DEscruçÂo, pRôÍRlA Hom 40.0 252.?5 r0.0.r0,w
ACOMPÂNHAM DE UM MONTTO& COM60
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ESTRT]TT,,RÀ IOO'IO GALYÂNZADÀ
MÀI'ÍA EúSICÀ DE PoLÉSTER
RÊ\,ÊSTIDA COII,I PVC, REDE DE
PRoTEçÃo LATERAL MULncoIoRJDA
DE FIOS DE PCILIPRÔPILEM) COM
TRÂTAMEI{TO COM UV, 4,30 MEIROA DE
DÍAMETRO, COM CAPACIDADE MINIMA
PARA AÉ 04 cRtAtçAs sníu
C^Mr\ ELASTTCA 430LÍI - DESCRIÇAO: ACOiIIPÀNHÂDO DE IIM MONITOR, COM ESTRUTI.IRÂ I ffi'lo CÂLVÀNIZ,\DÀ i,!tNT^
ELÁsrrcA DE K)LrÉsrÊR REvEsrrDA coN,t pvc, REDE DE pRorEÇÀo LATERÁL MuLTIcotoRtDÂ DE FIos DE

POLIPROPILEI.IO COM 'TRATAMENTO COM UV, 
'JO 

METRG DE DIÀMETRO. COM CAPÀCIDÂDE MÍNTMÀ PARÂ ATÉ 04

cruANÇAs SMULTÂNÉAMENTE, DADE MÍNDú^ DE 0ó ANc E rrrboú DE 12 ÂNG
CÁSTELO PIJLÀ PULA 4M X 4M _
DFJCRIçÃo: LocAÇÃo coM
MONTAGEM E DESMOi.ITAGEM DE
CASTELO PTJLA+T]LÀ 4M X 4M, COM
AI-TUR-A À,fr{IMA DE 3M. coM PRÓPRra Hm 400 300'08 12 001,20

PRoTEçÃo LATmAL EM TELÀ§ DE
NYTON. COM MOMTOf, DURÁNIE TODo
sm,vrço.
cÁsrEl pt LÂ puLA 4M x 4M - DESCRIÇÀo, LocAçÀo coM rrohIIÀcEM E DEsMo].rrAGEM DE cAsrEÍ, puLA-puLA 4M

X llrí. COM ALTTJRA IdNlMÂ DE 3Ii,í. co}í PROTECÂO LÀTERâL ET,Í TELÂS DE NYLON, COM MONTIOR DTIRANTE 'TODo

sERVIçO.

mIClNA C\JN!í BOLINHAS - DESCruçÀO:
ACOÀ,íPANHADO DE T,M MOMTD& COU
ESTRUTURA IOO% GÂLVÂNZÀDA" ALTA
RES§TÊNCIÀ coM REDE DE PRoGçÂo m.ópflA HoÍá 40.0 2J2,56 9.102.40
E TENDA 2M X 2lel, CAPACIDÂDÊ DE 04
CR]ANCAS SIMULTANÉAMENTE COM
IDÂDE úNrMA DE 03 ÂNos E MÁxn{À
DE 05 ANOS
prsÍctNA croM BoLINHÂS - DEscruÇÂo ÀmMpANHÂDo DE uM MoNlroR, coM ESTRUTURA lmv. cÂrvÀNzÁDÀ ALTÀ
REstsGNctA" coM RrDÊ DE pRom4Ào E TENDÀ 2M x 2À4 cApÀcIDADE DE 04 cRt^NÇAs SMULTANÉAMÉiaIE coM
IDÂDE MÍNIMÂ DE 03 ÂNos E lr(xnáA DE 0i ANo§
ToBocÃ ,MúVEL 4MT x 4Mr -
DEscRtÇÁo:AcouPÂNHAm DE uM
MOMTO& MEDINM 05 MEIRG DÊ
ALTURÁ, EM LoNA vtr{ft,ÍcÀ r0looo,
MATERIAI- RESISTENTE PARÁ ESTE
PRODUTO, SOLDAS RETORÇADÁS E PRÓPRIA HOÍ! TO.O 37],84 14,953.60
PÀREDES DE SEGI]RÂNÇÂ EM SUÀS
EXTREMIDÂDES, G, AIÁNTINM
SEGT,IRANçA AOS USUAR]OS, CON,{

CAPÀCIDADE PARÂ QU,4ÍRO CRIANÇAS
SIMULTA
ToBocÀ INFLÁ\TL aMr x 1tÍr - DESCRIçÀo AcoMpANHÁm DE uM MoNtro& MEDINDo 05 METRoS DÉ ALIIJRÀ EM
LoNA vIúLtcA Kpt0m, MATERIÂL R.ESISTENTE PARA EsrE pRoDUTo, soLDAs REFoRÇADÂS E PÁREDES r» SEGURANÇÂ
EM suÂs ExrREMIDAtxs, GÂRANTNm SEG|JRANçA Âos usuÁflos, coM CAPACIDÂDE pÀRÀ euATRo CRJANÇAS

STMULTANEAMENTE coM DADE [d]Tt{A DE 03 ANos E IDArx MÁXMA DÉ t2 ÁNo6.

mNTRATÀçÀO DE TREM DA ÂLECRIA -
Dcsúiçlo: C!r§{ PER§ONAGENS. COM
Ítx)As Âs IxsPEsÂs DE coà,BUsÍvEL PRÓPRIA S.Íviço 12.0 3.t25,t3 45.q»,96
LocisncA E ÂLnG].rrAÇÀo DÀ Eet'IpE
INCLTJ§O. 4HORÂS DE FERCURSO).
mNTRÂTAqÀO DÉ TREI.í DÂ ALEGRTA -Dcs(Íiçl'or COM PER§ONAGEIIS. (OM TODAS AS DESPESÂS DÊ Cú!.BUSÍVEL,
I-OGiSTICA E ALI.,GNTAçÃO DA EQUPE TNCLUSO. 4HORAS DE PERCTJRSo),

PRÉsrAÇÀo DE sERvlÇ1cs DE
HGPEDAGEM DO§ PROFISSIONÂIS
PÁRTlctPANTEs x) EvENIo eL'E IRÀo
TRABALHAR EM MONTAGENS.
ôÉúôr.iíÁcsNs, orlriiiririieCÀõ, PRÔPRIA Dü 340 104'm l'536'00

EsTRtm]RÀ DTJRAN,TE A REALzÂÇÀo
Do EVENTO, QUÀNTO SIMPLES
D{DIVIDUAL.
prEsrAÇÃo DE sERvIços DE rrospEDAcEM Dos pRorrssroNÂrs pARTrctpAN'rEs m EvE}{ro euE RÀo TR BALHAR EM
MO}ITAGENS. DESMONTAGENS. OPI{A.T.GNIAçÂO, ESTRT'N,Rá, DURANIE A REÂLIZ ACÀO I)o EVENTO. QUANTO SIMPLES
II\DIVIDUAL
PRESTAçÀo DE sERvIÇos DE
HGPEDACÊM DoS PROfISSIONAIS
PARTICPÂNTES Do EvENTo QUE n,Ào
rR^BALÍIAR EM MoÀrrAcENs, pRópRI^ Dà t.0 t34,4o t.o1s2o
DESMoNTAoEN§ oRNÂ}'gNTAçÂo,
F§TTUTURÀ DTJRANTE A REALIZÂÇÃo
Do EVENTO, QUARTO TR]PLO,

71

n.-ro- C€F

F
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pR.EsrAçÀo DE sER\tÇos DE HoSPEDAGEM ms pRoFIssIoNAIs PÀRTICIPANTES m EvEN'ro euE RÀo IRABAU{AR EM

MoNrAcENs, DESMoNTAGENS. oRNAMENTAÇÃo, ESTRUTURA DURÁN]E À REATtzAçÃo Do EvENro, euARTo rRJprr-
PRESTAçÂo DE sERvtÇos DE
HO§PEDAGEM I)oS PRO§ISSIONAIS
PARTICIPANTES m EvENro euE RÀo
'IRABÂLH^R EM MoI{TAGENS. pRôpRlA Dit t.0 Ií,m I ll2,o0
DESiMONTAGENS, ORNAIvINIAÇÂO,
ESTRUTURÁ- DURÁNIE A R.E r.rzAçÀo
t)o EVENTO, QUARTO QUÀDRUPI-O,
pREsrAcÃo DE sERvlÇos DE HospEDAGEM ms pRoflssloNAls pARTlctpANrEs m E\€Nro QUE RÃo rI{ABAr,}tAR EM

MoNTAGENS, DEsMoNTÂoENs, 0RNAMEN|AÇÀO, ESTRIInJRÀ DURANTE A REALtzAÇÂo m E\ENI0. euARTo
QUÁDRUPLO,

sERvtços DE DISTRIBUIÇÃo DÊ c@os ERópRrA thit d. 400.0 5,it 2zJ4o,@
PERSONALZADO§

sERvtÇos DE DrsrRrBr.nÇÀo DE copos pERsoNALzADos, coM INTERToR NA coR BRANco E ExrERNo NÂs coREs E

ARTE PRE.ESTABÊLECIDÁS PELA PRTFEITURÀ COM CÂPACIDADE DE 55OML, A SEREM DISTRIBTJ]DO§ DURANTE A
DUR ÇÃo m E\,ENro- ,ÀcuAR FEsr, SEMANA Do Mr,Nlciptq ou ourRos E\€NTos INsrrructoNAis Â SEREM

REALzADos t» FoRMA GRATUTTÀ oFERTAm pELo MuMCtflo DE FoRMÁ cRÁTUrÁ.

sERvlçG DE DISTRIBUIçÃo DE pRôpRrA thihd. 400.0 9,5r rE.o4o,00
BO{.SINIIAS PERSONALIZ ADG
sERVtços DE DISTRtsUlÇÀo DE BoLSNHAS pERsoNÁLzÀDos, cutr, INTERTOR E E(IERNo NAs coREs E 

^RTE 
Pm-

ESTABELECIDÀS PELÀ PREFEITIJRA, A SEREM DISTRIBUIMS DI,RÂNTE À DI,RAÇÃO DO EVENIO A SER P.EÀLIZÂDO.

oFERTADTJ pELo MuNlcipto DE FoRM cRATUrrÀ- - DIA DAs cRtANÇÀs, NATAL DE AMoR E LUZ, DIA DAs MÃÊs ou
OUTROS SIMILARIS,
PR.EsrAÇÂo DE smuÇo DE 04
(QI,ATRO) PESSOAS DEVIDÀMENTE
CARÁC-TERIZ ÂDAS DE PERSONAGEN§
oiF^NTls - DÊscRçÂo PARÁ pRópRt^ ssvigo 12.0 2.sgzlf 3t lts,tt
ANIMAÇÀo m EVENTO E DTVERT]R
GRIJPO DE CRJANçAS, DT]RANIE
EIENTO QT]E SERA DÉ ATE 04 (QUÂTRO)
HORAS.
PREsTÀÇÀo D€ sERvIçO DE ü (QUATRO) PÉSSOÂS DÊVIDÁÀ{ENTE CARACTERIZÂDAS DC PERSONAGENS ÍNFANTIS _

DTSCRIÇÂo: PARA ÂNMAçÃo m EvENTo E Dn,ERTR GRUPO D[ CRIANçAS. DURÂNT€ EVE§TO QUE SEú DE ATE 04

(QUÀTRO) HORA§.

PRrsrAÇÃo DE sERvlÇo DE s2 (DUAS)
PESSOÀS DEVIDAMENTE
CÂRACTERZADAS DÉ PALHAÇOS

l!!Y199§s-^:- D-Esc-!.!.Â.91 Pl{|1 FRópRrA s6viço t2.o r.77E,t0 2r.345,ó0INTFRAGIR COM O PUBLICO COM
BRJNCADEIRAS E ÂPRESEN.TAÇõES.
DI,RÁNTE EVENTO QUE SERA DE ATE O.I

(QUÀTRO) HORAII.
pREsrAÇÀo DE sERyrÇo DE 02 (DUAS) pEssoAs DEVIDAMf,NTE cÂRÂcrERlzADAs DE pALHAços ANrMÁmREs -
DEscpJ(áo: PARA n.rrERAGtR coi\, o púBLICo coM BRINCADEIRAS E APRESENTAÇôES Dr.rRANfE EvEMro eUE sEúDE
ATÉ 04 (euATRo) HoRAs.
PRESTAÇÂo DE sERvrcos Dtr
TIO§PEDÂGEM DOS PROFISSIONAIS
PÂRncpANTES Do EvEMro euE RÀo
TRABALIIAR EM Mo]rrAGENS, pRópRIA Dl! lE.o t2t,o 2.215,0
DESMONTÀGENS, ORNAMENTAÇAO.
E§IRIn1JRÀ DIJRÂNIE À REALILAÇAO
D() EVEI.ITO, QUARTO CASAL.
PRESTAÇÃo DE sERvtÇos DE HospEDAGEM Dos pRoFrssroNÁIs pARTlcrpANIEs Do EvuNTo et E RÀo rRÂBÂLHÂR EM
MoNTAcENs. DEsMoNTAcENs, ORNAIi,ENTAÇÃo, ESTRInTRÁ, DIjRÁNTE A REALtz AçÂo m EvENro, euÂRTo cÂsÀL.

v.br rout 22c.967r6

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de ranscrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação:

1.3.3. A Proposta do contratado;

L3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

I



Y? oaouARrBE

z. clÁusula SEGUNDA - vlcÊxcu n pRoRRoGAÇÃo

2.1. O prazo de vigência da contatação é até 3 I de dezembro de 2026, contados da data de assinatura do

contrato, na forma do art. 105 da Lei no 14.133, de 2021.

l. clÁusur,a, TERCEIRA - MoDELos DE ExECUÇÃo E cEsrÃo CONTRATUAIS (art 92,

IV, VII e XVI[)
3.1. O regime de execução conÍatual, os modelos de gestão e de execuçâo, assim como os prÍrzos e

condições de conclusão, cntrega observação e recebimcnto do objeto constam no 'fermo de Referência.

anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto conhatual

5. CLÁUSULA QUINTA -PREÇO (art 92, 9
5.1. O valor total da contratação é de R§ 220.9ó7,8ó (duzentos e vinte mil, novecentos e sessenta e sete

reais e oitenta e seis centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdcnciários. fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, fÍete, seguro e outÍos necessários ao cumprimento integral do

objeto da contralação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (Aú 92, V C VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontraÍn-se defrnidos no

Termo de Referência anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMÂ - REAJUSTE (ATT 92, V)

7.1. Os preços inicialmente conúatados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

7.2. Após o iÍúerregno de um ano, e independentemente de pedido do contÍatado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contmtante, do índice do IGPM. exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a paíir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustâmento, o contatante pagani ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tâo logo seja(m) diwlgado(s) o(s) índice(s) definiúvo(s).

I
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7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente. o(s)

deÍinitivo(s).

7.6. Caso o(s) índic{s) estabelecido(s) para reajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçào, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação enÍio em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerâo novo índice oficial, para

reajustamento do pÍeço do valor remanescente, por meio de tenno aditivo.

7.8. O reajuste seni realizado por apostilamento.

E. CLÁUSULA OITAVA . OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE (ATt, 92, X, }ü E XIY)

8.I . São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexosi

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Temro de Referênci4

8.4. NotificaÍ o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções veriÍicadas no objeto

fornecido, para que seja por ele sústituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte. às suas expensas;

8.5. Acompaúar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a eÍnpresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela inconÍoversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobrc a execução do objeto,

quanto à dimensão. qualidade e quantidade. conforme o aÍ. 143 da Lei n" 14.133.de2021:'

8.?. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor corrcspondente à execução do objeto, no prazo. forma e

condições estabelecidos no presente ConlÍato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado:

8.10. Explicitamente emitir decisâo sobre todas as solicitaçôes e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impeíinentes, m€ramenle protelatórios

ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste.

E.l0.l. A Administração 1erá o prazo de I (um) mês, a contaÍ da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a pronogação motivadÀ por igual período.

8.1l. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo miíximo de I (um) mês.

8.12. NotificaÍ os ernitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas conlratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do

art. 93, §2', da Lei n" 14.133, de 2021.

I



?oecuARtBE

8.14. A Administração não rcspondeÉ por quaisquer compromissos assumidos pelo ConÍatado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA. OBRIGAçÔES DO CONTRATADO (ATt. 92, XTV, XVI E XVID

9.1 . O ConlÍatado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

como exclusivamsnte seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do sewiço para represenú-lo na execuçâo do

contrato.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa podeú ser recusada pelo órgão ou entidade,

desde que dcvidamente justiÍicada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.4. Atender às detenninações regulares emitidas pelo fiscal do contÍato ou autoridade superior (art. 137,

II) e preslar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com

habilitação e conhecimento adequados. fomecendo os materiais, equipamentos. ferramentas e utensílios

demandados. cuja quantidadc. qualidade e tecnologia deverão atender à recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

9.6. Reparar. corrigir, remover, reconstruir ou substituir. às suas cxpensas no total ou em paÍte. no pmzo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios. defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorÍentes da execução do objeto, de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor (l.ei n' 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompaúamento da

execução contratual pelo Contratant€, que ficará autorizado a descontar dos pagaÍnentos devidos ou da

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato. cônjuge, companheiro ou parente em liúa ret4 colateral

ou por afinidade, até o terceiro graq de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos

termos do aÍigo 48, paragrafo único, dalei n" 14.133. de 2021;

9.9. Quando não for possívcl a verificação da regularidade no Cadastro de Fomecedores, o contratado

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato. até o dia trinta do mês seguinle ao da

prestação dos serviços, os seguintes documentos: I ) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativâ aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniâo; 3) ceíidÕes que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

-,---------_--l
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9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por lodas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributrárias e asdemais previstas em legislação específic4 cuja

inadimplência não transfere a rcsponsabilidade ao Contratante;

9.1 l. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. PÍestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contralanle ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos docuÍnentos relativos à

execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atiüdade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de tcrc€iros.

9.14. Promover a guarda mânutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação peíinente, curnprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condiçôes

de segurança- higiene e disciplina.

9. 16. Submeter previamente. por escrito, ao Contratante, para aruílise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do meÍnorial descritivo ou inshumcnto congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em habalho notumo, perigoso ou insalubrel

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrâto. a reserva de cargos prcvisla em lei para

pessoâ com deficiência. para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (ad. I 16);

9.20. Comprovar a rcs€rva de cargos a que se refere a cláusula acim4 no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos unpregados que preencheram as referidas vagas (aÍ. I16, panígrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as infoÍmações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorÍente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive qua o aos custos variáveis decorrentes de fatores fiÍuros e inceÍos. devendo

complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposla não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quândo oconer algum dos cventos arrolados no art. 124, lI, d, da Lei n'

14.133, de 2021:

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal. estadual ou municipal, m normas de

segurança do Contratante;
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9.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e tecnicas cmpregadas,

sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova

empresa que continuará a execuçâo dos serviços;

IO. CLÁUSULA DÉCIMA- oBRIGAÇÔES PERTINENTES À LGPD

10.1. As paÍes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pessoais a que teúam acesso em razão do certame ou do contrato administralivo que eventualmente venha

a ser firmado. a paíir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de

declaraçâo ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as flrnalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-[é e com os princípios do art. 6'da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipótescs permitidas em Lei.

10.4. A Adminislração devení ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contÍatos de

súoperação Íirmados ou que veúam a ser celebrados pelo Confalado.

10.5. 'l-erminado o úatamento dos dados nos termos do art. l5 da LGPD, é dever do contratado elimináJos.

com exceção das hipóteses do aÍt. 16 da LGPD. incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientaÍ e trÊinaÍ seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsab ilidadcs deconentes da LGPD.

10.7. O Conmtâdo deverá exigirde suboperadores e subcontrâtados o cumprimento dos deveres da presente

cláusul4 permanecendo integrâlrnente responsível por garantir sua observância-

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontaÍnente evcntuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar. no prazo fxado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer inlormações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a paÍtir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

propoúzun a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado. com registro

individual rasÍeável de tratflnentos reâlizados (LGPD. art. 37), com cada acesso, data horario e registro

da finalidade. para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10. I . Os referidos bancos de dados devern ser desenvolvidos em formato interopeúvel, a frm de

garantir a reutilizaçâo desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

l0.l l. O contrato esú sujeito a ser alterado nos procedimeÍrtos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da I-GPD.

I
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10.12. Os contratos e convênios de que trata o § l' do ara.26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional.

rr. clÁusuLA oÉctnrn PRIMEIRA - GARANT|A on r>c,cuÇÃo (art. 92, XID

I l.l, Não haverá exigência degarantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCn,II STCUXNA - INFRAÇÔES E SANÇÔES ADMINISTRATTVAS ( TL 92,

xrv)
12.1. Comete infração administrativa" nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cÍtuse gra.ve dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contratoi

d) ensejar o retaÍdamento da execução ou da entrega do objeto da conlÍalaçâo sem motivo

j ustiÍicado;

e) apresentar docuÍnentação falsa ou prestar declaraçâo falsa durante a execução do contrato:

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometeÍ Ilaude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no aí. 5" da Lei n" l2.8zló, de l' de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contralado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes saÍrções:

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução paÍcial do contrato. sempÍe que nAo sc

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei n" 14.133, de 2021);

II) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 't"
e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não sejustificar a irnposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 4", da Lei n" 14.133, de 2021)l

lll) Declaraçào de inidoneidade para licitar e contrataÍ, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", ''Í", "g'e "h" do subitem acima deste ContÍato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei n" 14.133. de 2021).

IV) Multa:

I ) Moratória de 10á (um. por cento) por dia de araso injustificado sobrc o valor da parcela

inadimplida até o limite de 30 (trinta) dias;

2) Moratória de 0,077o (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de

arraso injustificado, alé o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplemenlação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração â promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I

do art. 137 da Lei n.14.133.de2021.
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3) Compensatóri4 para a.s infrações descritas nas alineas 't" a "h" do subiteín 12.1. de l0
Yo a 30.o/o do valor do Contrato.

4) Compensatóri4 paÍa a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem

12.1, de 20o/o a30Yo do valor do Contrato.

5) Para infnção descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 20.Vo a 30% do

valor do Contrato.

ó) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa sení de 5% a 20o/o do

valor do Contrato.

7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa seá de 8%o a 25o/o do

valor do Contrato, rcssalvadas as seguintes infrações:

12.3. A aplicação dâs sançÕes pÍevistas neste Contralo não exclui, em hipótese algum4 a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (aí. 156. §9p. da Lei n" 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sançôes previstas nestc Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art-

156. §7', da Lei n' 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)

dias úteis. contado da data de sua intimação (aí. 157, da Lei n" 14.133. de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento evenlualrnente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a difererça sená descontada da garantia

prestada ou seni cobrada judicialrnorte (aí.156, §8", da Lei n' 14.133, de 2021).

12.6. Previamente ao encamiúaÍn€nto à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de l0 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comtmicação

enviada pela autoridade comp€tente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o coúaditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o pÍocedimento previsto no caput e parágrafos do arr. 158 da

Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitaÍ ou conaatar.

12.8. Na aplicação das sançõ€s serâo considerados (arl. l5ó, §l', da Lei n" 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gra.üdade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agÍavantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem pâm o Contratante;

e) â implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n' 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contatos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedirnental e autoÍidade competente definidos ftr referida Lei (art. 159).

I
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12.10. A personalidade jurídica do Contratado podeni ser desconsiderada sernpre que utilizada com abuso

do direito para faciliw. encobrir ou dissimular a pnática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica serào

estendidos aos seus administradores c sócios com poderes de administração, à pessoajurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direilo. com o ContÍatado.

observados, eÍn todos os casos, o contaditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de aruílise j urídica prévia

(art. 160, da Lei n' 14.133, de 2021)

l2.l l. O Contratante deverá, no prazo miiximo de 15 (quinze) dias úteis, contâdo da data de aplicação da

sanção, informar e manler atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. ló1. da Lei n" 14.133.

de 2021)

12.12. As sâÍlções de impedimento de licitar e contratar c declaração de inidoneidade para licitar ou

contrataÍ são passíveis de reabilitação na forma do aí. 163 da Lei n" 14.133121.

12.13. Os débitos do contratâdo paÍa com a Administração contÍatante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos eÍn dívida ativa. poderão ser compensados, total ou parcialmentc, com os

créditos devidos pelo referido órgão decorÍentes deste mesmo contrato ou de oúÍos contratos

administrativos que o contratâdo possur com o mesmo órgão ora contratante, na forma da lnstÍução

Normativa SEGES/MF. n'26, de l3 de abril de 2022.

13. cLÁusuLA DÉcrrvra tnncrne -DA ExTINÇÃo CoNTRATUAL (rrr 92, XIx)
l3.l . O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as paÍes, ainda que isso ocorra

antcs do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no pftrzo estipulado, a vigência ficaní prorrogada até a

conclusão do obieto, caso em quc deverá a Administração providenciar a readequação do oronograma

hxado para o conuato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anlerior deconer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora" sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançÕes administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso. adotaÍá as medidas

admitidas ern lei para a continuidade da execução contratual

13.4. O contrato poderá ser eúinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas. ou antcs do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no aÍigo 137 da Lei n" 14.133/21, bem como amigavelmente.

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os a(igos 138 e 139 da mesma Lei.

13-4-2. A alteraçâo social ou a modificação da finalidade ou da estruturâ da empresa não enscjará

a extinção se não reslringir suâ capacidade de concluir o contrato-



ãcacuARtBE

13.4.2.1. Sc a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada. deverá ser

fonnalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção. sempre que possivcl, será precedido:

13.5.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2.. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

13.531.. Indenizações c multas.

13.6. A exlinção do contrato não configura óbice para o recoúecimenlo do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que seú concedida indenização por meio de tcrmo indenizatório (art. I3l, capul

da Lei n." 14.133, de 2021).

13.7. O contralo poderá ser extinto caso se constale que o contratado mantém vínculo de natureza técnica

comercial, econômica, financeira trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou sntidade contratante ou

com âgente público que tenha desempeúado lunção na licitação ou atue na fscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parerte em linha reta colateral ou por afinidade, ató

o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.' 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRh (ATL 92, VIII)
14.1. As despesas decorrenles da presente contratação correrao à conla de recursos específicos consignados

no Orçamento da Gabinete do Prefeito, na dotação:0201.04.122.MA.2.003 - Gerenciamento e MaÍlutenção

das Atividades Gerais do Gabinete do Prefeito, R§ 220.967,86 no elemento de despesa 33903999: Outros

Serviços de Terceims - Pessoa Jurídica Outros Serviços de Tercciros - Pessoa Jurídica - Outros Serviços

de'Iercciros - Pessoa Jurídica. Outros Serviços de'lerceiros - Pessoa JurÍdica

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes seú indicada após aprovação da [.ei

Orçamentiiria respectiva e liberação dos cÉditos correspondentes, mediante apostilamcnto.

rs. cLÁusuLA DÉcrMA QUTNTA - DOS CASOS OMTSSOS (art 92, rrD

I 5.1. Os casos omissos serâo decididos pelo contratante, segundo as disposiçôes contidas na Lei n' 14.133.

de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas na I-ei

n' 8.078. de 1990 - Código dc Defesa do Corsumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. cLÁusuLA DÉctme snxre - ALTERAÇÔES

16.1. Eventuais alterações con§atuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" 14.133,

de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmari condiçÕes contratuais, os acÉscimos ou supressões

que se fzerem necessários, até o limite de 25Vo (vinÍe e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

16.3. As âlterações co ratuais deverão ser promovidas mediante celebração de teÍmo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica do contrâtante, salvo nos casos de justificada necessidade de

I
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antecipaçâo de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deveni ocorrer no prazo miíximo de

I (um) mês (aí. 132 da l-ei n" 14.133. de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do aÍ. 136 da Lei n' 14.133. de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCTMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

I 7.1 . Incumbirá ao contratânte dilulgar o presenle in§rumento no Poíal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no aft. 94 da Lei 14.133, de 2021, bern como no respectivo sítio oficial na

Intemet, em atençãoaoaÍ.91. caput, da Lei n.o 14.133. de 2021, e ao art. 8o, §2", da Lei n. 12.527,de2011,

c/c aí. 7", §3', inciso V, do Deqeto n.7.724, de2012.

lE. CLÁUSULA DÉCIMÀ OITAVA- FORO (art. 92, §1')
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme aí. 92, §l'. da Lei n'

t4.133t2t.

JAGUARIBF.iCE, 24 de fevereiro de 202ó.

CNPJ N" 443.708/0001-6ó

PAULA Kf,LLEN BEZERRA PINHEIRO

Responsável legal da CONTRATANTE

gfruh,
Ootudnto.tsinàdo ólaàlhált
*elo aÀGrE laos aôr,3A
o.i.: 2al02/2026 rl:03:01-o:lo0
v.rltqú..m hnpri /v.lrd.r..rr.gov.b,

PS SERVICOS LTDA

cNPJ/[!ÍF N' 46.975.8ó3/0001-85

BRENO WAGNER LEMOS SOUSA

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEM U N HAS:
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